
CONTRATO DE FORNECIMENTO ÚNICO 

 
 
 
 
 
          A Prefeitura Municipal de Itaú de Minas (MG), inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.767.031/0001-78, com sede à Praça Monsenhor Ernesto Cavicchioli, n.º 340, em 
Itaú de Minas (MG) neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronilton 
Gomes Cintra, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua Arthur 
Vieira, n.º 299, portador da Cédula de Identidade RG n.º M-324.035, expedida pela 
SSP/MG, e do C.P.F. n.º 148.497.206-68, doravante designada simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FAM LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 10.393.891/0001-47, com sede à Avenida Monsenhor Alderigi, 238, Jd. Country 
Club, Poços de Caldas(MG), neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. 
Fernando de Augusto Maldonado, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 15.402.057, expedida pela SSP/MG e do C.P.F. n.º 099.211.306-76, 
residente e domiciliado à Rua Londres, 506, Jardim Vitória, Poços de Caldas(MG), 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO ÚNICO, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório, 
modalidade Pregão Presencial nº 018/2019, tipo “Menor Preço Por Item Com 
Qualidade” e se regerá pelas Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
nº 592 de 03 de janeiro de 2005, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, e demais legislações correlatas e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em regime de fornecimento único, conforme descrição abaixo: 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDADE UND MARCA / 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1 

 
ADIPÔMETRO 
• Analógico,  
• Amplitude de leitura de no mínimo de 
80 mm,  
• Com estojo.  
• Garantia mínima de 12 meses. 

 
1 

 
UND 
 

 
AVANUTRI 

 
97,50 

 
97,50 

 
25 

LASER PARA FISIOTERAPIA  
• Tecnologia de operação 
microcontrolada; 
• Tela em LCD azul;  
• Timer ajustável de 1 a 60 minutos; 
• Operação via teclado de toque; 
• Circuito toposcópio para localização 
dos pontos de acupuntura; 
• Possibilidade de operação com três 
canetas laser: caneta laser 650nm a 700 
nm - algainp - (p - 30mw), caneta laser 
830 a 905nm - gaalas - (p - 30mw) 
densidade de energia radiante pontual: 
ajustável de 1 a 20 joules/cm 
• Garantia Mínima de 06 meses. 

 
2 

 
UND 

 
IBRAMED 
- 

 
2.135,00 

 
4.270,00 



 
6 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR 
ONDAS CURTAS COM PLACAS  
• Modo de funcionamento contínuo e 
pulsado com varredura automática de 
frequência;  
• Modo de varredura automática de 
frequência - 50Hz a 160Hz;  
• Modo pulsado com variação de 
frequência automática - 50Hz a 800Hz; 
• Tecnologia de estado sólido 
(transistores - não utiliza válvulas);  
• Sintonia Automática;  
• Eletrodos Capacitivos (150W);  
• Eletrodo Indutivo (80W);  
• Dispensa o uso de válvulas.  
Modos de aplicação:  
• Diatermia por ondas curtas,  
• Diatermia por ondas curtas pulsado.  
• Diatermia por ondas curtas pulsado 
automático. 
Potências:  
• Frequência de saída - 27.12 MHz ± 
0.6%,  
• Saída de potência do modo capacitivo - 
10 a 150 W (50 ohms) 
• Saída de potência do modo indutivo - 
10 a 80 W (50 ohms), 
• Incrementos de potência - 10 W,  
• Duração do pulso - 100 a 400 us, 
Frequência de pulso - 50 a 800 Hz,  
• Tempo de tratamento - 1 a 60 minutos, 
incrementos de 1 minuto),  
• Área do eletrodo capacitivo - 270 cm² 
cada eletrodo,  
• Área do eletrodo indutivo - 85 cm²,  
Modo de operação: 
• Contínua e pulsada,  
• Conta com 7 níveis de potência, 
• Potência máxima de 100W. 
• Garantia de 12 meses. 

 
1 

 
UND 
 

 
IBRAMED  

 
6.620,00 

 
6.620,00 

 
12 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL 
• Funções mínimas no Painel: 
• Display com informações de RPM, 
tempo, velocidade, distância, pulso e 
calorias. 
• Programas: mínimo de 8 programas 
pré-definidos, com regulagem de esforço 
. 
• Sensor cardíaco: Hand Grip. 
• Equipamento Eletromagnético. 
• Assento com ajuste de altura, pedais 
com cinta para os pés. 
• Guidão ergonômico e emborrachado. 
• Peso do usuário de no mínimo 120 kg. 
• Alimentação elétrica 127 V 
• Garantia mínima de 12 meses. 

 
1 

 
UND. 

 
KIKOS - 
KV 6.3I 

 
1.770,00 

 
1.770,00 
 

 
14 

BISTURI ELÉTRICO MÍNIMO DE 100 W 
- ELETROCAUTERIO• Bipolarpotência: 
100 w, com alarmes Bisturi Elétrico.• 
Equipamento microprocessado utilizado 
para procedimentos cirúrgicos. Com 
potência até 100 Watts, com no mínimo 
as funções: funções corte, 3 níveis de 
blend, coagulação e bipolar. • 
Características para as potências das 
funções de no mínimo: Corte: Puro - 
100w; Blend 1 - 60w; Coagulação: 40w; 

 
1 

 
UND 

 
EMAI - 
BP150 - 

 
3.540,00 

 
3.540,00 



Bipolar – 60VA, no mínimo. • Display 
digital de fácil leitura; • Painel à prova 
d'agua; • Alarmes audiovisuais de 
segurança; acionamento de corte e 
coagulação por pedal ou caneta com 
comando manual; saída bipolar 
independente. Com duas saídas 
independentes para caneta de comando 
manual facilitando o trabalho de dois 
cirurgiões; • Compatível com sistema de 
gás argônio; • Sistema de segurança; 
Possibilidade de controle da potência na 
caneta e/ou no pedal. Memorização de 
programações realizadas;•  Indicação 
sonora da função acionada ao 
equipamento, no mínimo: 1 pedal duplo, 
1 caneta padrão autoclavável; 1 caneta 
de comando manual reutilizável; 1 placa 
neutra permanente em inox; 1 cabo 
bipolar autoclavável; 1 cabo de força 
(3m); • 1 carro móvel para transporte; • 1 
conjunto com mínimo de 6 eletrodos; • 1 
pinça bipolar isolada tipo baioneta; • 1 
cabo de placa neutra dupla (monitora 
contato paciente). Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade solicitante.• 
Garantia mínima de 12 meses. 

 
35 

TENS e FES 
• Vif/convencional/burst.  
• 4 canais de saída.  
• Memórias de tratamento.  
• Controles de rampa.  
• Frequência e pulso. 
• Equipamento para aplicação de 
corrente elétrica via eletrodos em contato 
direto com o paciente para terapia de 
disfunções neuromusculares com as 
correntes TENS, FES.  
• Possui quatro canais com ajuste de 
intensidade independentes. 
• Possibilita a escolha de T (duração do 
pulso) de 50 us a 500 us e de R 
(freqüência de repetição dos pulsos) de 
0,5 Hz a 250 Hz. 
• A seleção destes parâmetros (T e R) 
feita via teclado de toque com as 
informações mostradas em 14 display de 
cristal líquido. 
• Intensidade máxima de 250 mA em 
todos os canais 
• Garantia mínima: 12 meses. 

 
2 

 
UND 

 
IBRAMED  

 
1.079,00 

 
2.158,00 

 
37 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA• 
Ultrassom para fisioterapia tecnologia de 
operação micro controlada;• Frequência 
de 1 e 3 mhz;• Ajustes de protocolos de 
tratamento pré programados;• Modo de 
emissão de onda pulsada e contínua;• 
Repetição de pulso com 100hz e 16 hz e 
modulação em 20% ou 50% de tempo 
on;• Era de 3,5cm; • Painel digital;• Tela: 
LCD, saída para terapia combinada;• 
Sensor térmico de desligamento 
automático ao ultrapassar 41°c;• Saída 
para terapia combinada;• Potência de 
entrada - consumo máximo: 30 va;• 
Potência efetiva de ultrassom: modo 
contínuo: 0,3 a 7,0 w; • Modo pulsado 

 
2 

 
UND 

 
IBRAMED 
- 

 
1.168,00 

 
2.336,00 



100hz, 48hz e 16hz (50%): 0,3 a 7,0 w;• 
Modo pulsado 100hz, 48hz e 16 hz 
(20%): 0,3 a 7,0 w;• Intensidade efetiva 
de ultrassom: modo contínuo: 0,1 a 2,0 
w/cm²;• Modo pulsado 100hz, 48hz e 
16hz (50%): 0,1 a 2,0 w/cm²;• Modo 
pulsado 100hz, 48hz e 16hz (20%): 0,1 a 
2,0 w/cm².• Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato deverá ser fielmente executado pelas 
partes, observadas as Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 8.883/94, respondendo a parte 
inadimplente pelas conseqüências de sua execução total ou parcial. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste 
contrato por sua ordem e risco, sem qualquer acréscimo no preço, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O objeto do presente contrato será recebido pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no inciso II, do artigo 73, da Lei Federal n.º 
8.883/94. 
§ 1º - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo 
com o estipulado no presente contrato. 
§ 2º - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do objeto deste contrato. 
§ 3º - A garantia dos objetos não deverá ser inferior as citadas para cada item do 
ANEXO I.  
 
CLÁUSULA QUINTA -  
 
A - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto o valor 
global de R$ 20.791,50( Vinte mil, setecentos e noventa e um reais e cinqüenta 
centavos), incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto contratado. 
B – O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos licitados 
e apresentação da Nota Fiscal com aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do objeto licitado.  
C – O pagamento é de recursos por parte do Governo Federal e Governo do Estado 
de Minas Gerais, por meio do Convênio celebrado entre o Ministério da Saúde, 
Secretaria de Estado de Minas Gerais e o Município de Itaú de Minas. 
D – O presente contrato terá vigência de conforme a garantia de cada item constante 
no ANEXO I DO edital contados da data de sua assinatura.  
E - A fatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da 
data da sua reapresentação para efeito de pagamento. 
F - A devolução de fatura não aprovada pela CONTRATANTE, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Não haverá reajuste de preços.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes deste contratação correrão a conta 
das dotações orçamentárias: 02.10.10.301.1005.1048-4.4.90.52 – Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente ESF – BLINV 



 
CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste 
contrato ficarão a cargo da Secretaria Requisitante, que verificará a sua perfeita 
execução até o integral recebimento do objeto. 
 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e contratuais, bem como pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato. 
§ 1º - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos referidos nesta 
cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
§ 2º - A CONTRATANTE poderá, em qualquer tempo, durante a vigência do presente 
contrato, exigir a comprovação de quitação dos encargos descritos no “caput” desta 
cláusula como condição para pagamento dos créditos da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Itaú de 
Minas, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 
seguintes sanções: 
11.1 - Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;  
11.2 - Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias 
úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
11.3 - Advertência. 
11.4 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.5 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Itaú de Minas, 
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Itaú de Minas. 
11.6 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 
Prefeitura Municipal de Itaú de Minas, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da 
lei. 
11.7 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente 
e por conveniência administrativa, mediante ato da Secretária Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Itaú de Minas, devidamente justificado. 
11.8 - À CONTRATADA que, ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Itaú de Minas e será descredenciada do CRC Municipal, 
pelo período de 5 anos se credenciada for, sem prejuízo das multas previstas neste 
contrato e nas demais cominações legais.    
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à da 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, 
poderá a CONTRATANTE, facultada ampla e prévia defesa à CONTRATADA, aplicar 
as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Haverá a rescisão do presente contrato, em 
qualquer tempo, determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do presente contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao XII e XVII do artigo 78, observado o artigo 79, parágrafo 2.º e 5.º e artigo 80, todos 
da Lei n.º 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Por força da lei, o foro competente para conhecer 
deste contrato e das questões dele decorrentes é o da Comarca de Pratápolis, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
          E, por estarem assim as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de mesmo teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo-
assinadas, para que produza todos os efeitos legais e de direito. 
 

        Itaú de Minas, em 25 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

_________________________________ 
RONILTON GOMES CINTRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________ 
FAM LTDA. - EPP 

CONTRATADA             
 
                            

 
TESTEMUNHAS: __________________________     
____________________________           
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